
M OD. 2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

Lei n2 861 

de 18 de julho de 1.972.— 

"Cria mais uma escola rural no Municpio 

e contam outras providencias"... 

O povo do Município de Santa Rita do Sapucai, por 

seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei,— 

Art. 12 — Fica criado mais uma escola rural no Mu—

nicípio de Santa Rita do Sapucai. 

Parágrafo 'Cínico:— A referida escola será localiza—

da na Fazenda Bela Vista, ngste Município, e será denominada Escola Rural 

"Dr. Oswaldo Campos do Amaral", em homenagem a este grande módico que em 

vida prestou relevantes serviços à Municipalidade e será instalada em pré—

dio cedido à Prefeitura, destinado a asse fim.— 

Arte 22 — A despesa com a execução da presente lei 

correrá por conta de dotaçUs orçamentarias do corrente exercício abrindo-

-se, se necessário, oportunamento o crédito suplementar.— 

Art. 32 — Revogadas as disposições em contrário, / 

entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.— 

Mando, portanto a todos a quem o conhecimento e 

execução desta lei pertencer, que a cumpram e fa—

çam cumprir tão inteiramente como nela se contam.— 

Registre—se e publique—se.— 

Pfefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, 18 de julho de 1.972.— 
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